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Oficio: N°.056/2025
De: Gabinete /Presidente
Para: Gabinete/ Prefeito

Assunto: Encaminhamento faz.

Exmo. Senhor Prefeito,

Venho através deste, encaminhar a V.Exa., Copia da Ata da Vigésima Oitava

Reunido Ordinéria aprovada na Sessao Plenaria do dia 22/10/2025, para seu conhecimento.

Encaminhamos cépia das Indicacdes n°056,/2025 de autoria do vereador José
Geraldo, n°057/2025 de autoria do vereador Mércio Wéverton, e Cépia do Projeto de Lei LM
n°009/2025 de autoria da vereadora Claudia Oliveira “Autoriza o Municipio de Paineiras-MG a
instituir o Programa Municipal de isencdo de IPTU para pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e pessoas com deficiéncia (PcD), e dé& outras providéncias”, aprovados a

unanimidade dos vereadores para seu conhecimento e providéncias cabiveis.

Sem mais para o momento, protestos de elevada estima e consideracéo.

Vereador José Geraldo da Silva
Presidente da Camtara Municipal de Paineiras

Ao Exmo.

Sr. Osman de Castro Menezes
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